
PREFEI RA fE 

PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo n°015/2021 - Pregão Presencial n°001/2021 

7°) TERMO ADITIVO DE VALOR (DECRÉSCIMO) AO CONTRATO N° 036/2021 

EMENTA: ADITIVO AO CONTRATO N° 

036/2021, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO A PREFEITURA DE PRINCESA 

ISABEL E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA: IVALDO FLORÊNCIO DE 

AZEVEDO-ME, CONFORME 

CONDIÇÕES A SEGUIR: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL/PB, CNPJ N° 08.888.968/0001-08, 
sediada a Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Bairro: Centro, CEP 58.755000, Cidade: 
Princesa Isabel/PB, representado neste ato pelo Senhor Ricardo Pereira do Nascimento, 
brasileiro, divorciado, portador do CPF N° 704.377.694-53 e do RG N° 1.287.192/SSP-PB, 
residente e domiciliado no Sitio Rancho dos Homes, Zona Rural (Povoado Lagoa da Cruz), 
Município de Princesa Isabel/PB, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro 
lado à empresa: IVALDO FLORÊNCIO DE AZEVEDO-ME, CNPJ: 09.061.979/0001-
82, com sede a Rua Padre Aristides, N° S/N, Bairro: Centro, CEP N° 58748-000, Cidade: 
Agua Branca-PB, representada neste ato pelo Sr. Ivaldo Florêncio de Azevedo, CPF N° 
086.624.104-30, doravante denominada de CONTRATADA. Pactuam o presente termo 
aditivo, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato reger-se-á 
pela Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 
especialmente em seu artigo 65, alterada pela Lei n° 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994, e Lei n°9.649/98 de 
27 de Maio de 1998, demais legislações pertinentes e 
na cláusula quarta do contrato ora aditado, que 
ficam fazendo parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição. 

Considerando, que a vigência do contrato em tela vai até 05/03/2025; 
Considerando, o pedido de decréscimo nos preços unitários dos materiais contratados 

para atender a solicitação verbal do Sr. Ivaldo Florêncio de Azevedo, CPF N°086.624.104-
30, proprietário do Ivaldo Florêncio de Azevedo-ME, CNPJ: 09.061.979/0001-82, com 
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sede a Rua Padre Aristides, N° S/N, Bairro: Centro, CEP N° 58748-000, Cidade: Água 
Branca-PB, em visita a Secretaria de Saúde desta Prefeitura, no dia 23/09/2024; 

Considerando, a solicitação do representante da empresa contratada pode ser 
atendida, por está ancorada na clausula quarta do referido contrato. Vejamos a seguir: 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°036/202!: 
CLÁUSULA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para 
os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos 
termos do ArL 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

Considerando, o decréscimo com a recente redução no preço da matéria prima para 
fabricação do oxigeno, conforme previsto pelo Governo Federal, assim sendo, o preço do 
oxigeno contratados com a pessoa jurídica acima citada, através do Pregão Presencial N° 
001/2021, deverão sofrer um decréscimo em seus preços unitários praticados, conforme 
demonstrado no quadro abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUAT 
PREÇOS 

UNITÁRIO 
ATUAL 

PREÇOS 
DA 

REDUÇÃO 

PREÇOS 
UNITÁRIO

APÓS 
ADITADO 

1

Carga para cilindro de 
oxigênio medicinal 
(capacidade de 10m3) - 
com fornecimento de 
cilindro em regime de 
comodato. 

M' 800 200,00 50,00 150,00 

2

Carga para cilindro de 
oxigênio medicinal 
(capacidade de 7m3) - 
com fornecimento de 
cilindro em regime de 
comodato. 

M3 300 90,00 22,50 67,50 

3

Carga para cilindro de 
oxigênio medicinal 
(capacidade de 3,5m3) - 
com fornecimento de 
cilindro em regime de 
comodato. 

M' 500 64,00 16,00 48,00 
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Com isso, o valor total que deverá ser aditado com o decréscimo é de R$ 54.750,00 
(cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais), referente aos itens 1, 2 e 3, de acordo 
com o quadro acima. 

Desta forma, o valor total do contratado passa a ser de R$ 164.250,00 (cento e 
sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), referente aos itens 1, 2 e 3, de acordo 
com quadro abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUAT PREÇOS
UNITÁRIO 

TOTAL 

1
Carga para cilindro de oxigênio 
medicinal (capacidade de 1 9m3) - 
com fornecimento de cilindro em 
regime de comodato. ,%' 

M3 800 150,00 120.000,00 

2

Carga para cilindro de/ oxigênio 
medicinal (capacidade de m3) - com 

: fornecimento de cilindr em regime 
de comodato. 

M3 300 67,50 20.250,00

3
Carga para cilindro de oxigênio 
medicinal (capacida de 3,5m3) - 
com fornecimento e cilindro em 
regime de comodato/ 

M3 500 48,00 24.000,00 

Total 164.250,00 

Ficam ratificàdas toda. as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas 
pelo presente tçrmo as tiv., . E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, 

lavrou-se o prece e term. com 03 (três) cópias de igual teor, que, depois de lido e 

aprovado, assinas • pelas p.rte\s contratantes e por duas testemunhas. 
Princesa Isabel-TB, 01 de • utut ro de 2024. 7/ .~ 

~ 

PREFEITURA DE PR! ESA ISABEL !VALI 
//'/(L ,

EVEDO-ME 
Ricardo Pereira do Nasci ento Ivanild ncio de Azevedo 
Pela contratante Pela c atada 

Testemunhas: 02 

1. 
CPF no

~ 
2. 
CPF no
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